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No 601833 EMENTA: V___———————
REQUER DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO MUNICIPAL
OU LOGRADOURO PÚBLICO DE ARLINDO
BOCARDO.

SENHOR PRESIDENTE

Considerando o disposto no artigo 116, êZº, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, indica como nome de próprio municipal
ou logradouro público de “ARLINDO BOCARDO”.

Ainda em consonância com o citado artigo, segue breve
biografia do homenageado:
ARLINDO BOCARDO — descendente de italianos, filho de Pedro Bocardo e Itália Balduito
Bocardo, viveu até os 64 anos de idade, tendo falecido em 03/04/1993.
Casou—se com Zelinda Franco Bocardo e do matrimônio nasceram Sueli Aparecida
Bocardo, Marlene Bocardo, Solange Aparecida Bocardo, Shirlene Boeardo e Simone
Bocardo.
Trabalhou até se aposentar na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, sendo seu último
local de labor a Secretaria da Educação, onde conquistou grandes amigos.
Morador dos bairros Jardim Irajá e Santa Cruz do José Jacques, juntamente com sua esposa
sempre foi muito caridoso e generoso com os mais humildes, trabalhando, inclusive, nos
seus períodos de gozo de férias e finais de semana, como pedreiro, gratuitamente, para que
muitos conquistassem o sonho da casa própria.
Pessoa espetacular, digna e honrada, tal qual como sua esposa, eram muito queridos por
todos.

Pelo exposto, REQUEREMOS a nobre Mesa, na forma Regimental,
depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, êZº, a denominação de
logradouro público ou próprio municipal de “ARLINDO BOCARDO”, requerendo, outrossim, que
referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso lll,
êZº, do art. 116, do Regmento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, 29 de março de 2018.
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1- Subdistrito .Registro Civil ,

Bel. Oscar Paes de Almeida Filho
Oficial
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que, às folhas 259 de livre 8 ªº 158 de Reg ístre de ãõífu se &ª'âe
arde: 51.140,foi lavrado º assento de êktlªââ B&CâRQG

falecidº no dia tres de abril de lit naveceªtes e «avast; e tres
ã93!94!1995),âs viate & nas horas e vinte línatos, ao auspítal
nacaiaàa Conceição neste Subdistrito, can sessenta e çªatga anºs
de ídaáe, casadº de sexº lasculíne, de cor branca Funcionaria
público ãunícipaf apºsentada, natarai de Ribeirão ªfeto- lº
S&báistríto, Estadº de Sãº Paula, resídeate aesta eíâade,
filho ée Pedra Becarda e de Itaiía Balduito
& atestaéo de óbitº fºi firlada gela Beªter Frederica Garcia Pereáa, .

CRH 61859, que deu cela cassa da nºite Pªraáa cardio respirateria e
Berraie Plearal uçsplasíca
& âepnitatentu fºi reaiízaáa ao cezítérie Saaásâe gasta cidaée
Fei declarante Tensei hªgaste Fºnseca

ªbservaçâes: Era casado con Zeliaáa France Becarde,—

seste Sabàistrito, deixaade as filhas: Sueli, &arlgae, Solange,
Shiriene, Sinone, :aíeres ãeíxas bens Rãs deixou teãtaseate. Era
aleitor nesta cíóade.

& referido é verdade e dº:
Ribeirãº Pretº, 2 a
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Seios 33909 por urbe , :... Cartório Reg. Civíl mb. -
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